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Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Deputado 
Federal FÁBIO GARCIA, solicitando sua valorosa gestão, em agilizar a 
liberação de recursos junto ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico-CNPq, do Ministério da Ciência, Inovações e 
Comunicações, conforme processo n.0 458377/2013-9, para criação do Museu 
do Cerrado, através da Universidade Federal de Mato Grosso, em Barra do 
Garças-MT. 

Sala das Sessões ·cipal de Barra fio Garças-MT., 
09 de agosto de 2017. 

Dr.GE 

--
MIGUEL 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br- tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

Barra do Garças já se define como um importante polo 
educacional, pois para cá divergem a grande demanda de estudantes de 
todo o V ale do Araguaia e de regiões circunvizinhas, que buscam em 
nossa cidade, oportunidades de crescimento profissional e mercado de 
trabalho. 

A Universidade Federal de Mato Grosso, em sua extensão 
de Barra do Garças, pretende criar mais esse importante instrumento de 
pesquisa, que será uma ferramenta de conhecimento para toda clientela 
estudantil, mas que para tal intento, necessário se faz a liberação do 
recurso acima mencionado, na ordem de 300 mil reais, em duas parcelas 
de 150 reais. 

Com isso, estamos formul 
de merecer a atenção do ilustre 

do esse pedido, na expectativa 
~n atendimento dessa nossa 

solicitação. 

Dr.GER 

MIGUEL 
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TERMO DE /ICEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 
APROPOSTADE NATUREZACIENTIFICA, TECNOLÓGICA E/OU DE INOVAÇÃO 

Pnocesso:4583771.2013-9 . 
Titulo do Projeto: Criação e implantação do MJseu de Hstória Natural do haguaia -aproximando a sociedade do conhecimento · 
clentllco 
nstltulçlo de VInculo: Universidade Federal de IVeto GrossoiUFMf-Mr 
CNPJ: 33004540000100 
hs1ltulçlo de Exscuçlo: Universidade Federal de IVsto Grosso 
CNPJ: 33004540000100 
Chainada: Chamada- 8512013- Unha 1 
Eu,· Mêrcla Crlstlria Pascotto , 147.540.048-92, declaro conhecer, concordar e atender integralmente às exigências ND CPF (ou 
P~RTE, se estrangeiro) da Chamada acima especificada e às Condições Gerais para Apolo FinanceirO que regem a 
COhcesslo deiS recursos especificados abaixo: 

AUXIUO FINPNCEIRO 

CUiteJo:,ij$ .15&.000,00 ' 

~:'R$15aOOO.OO 

\6llor Globiii:'EK aoo;oocroo 
·, .. ·· . . · . ·'\ ·.t.·~~ .. ' 

BOLSADE LONGADURN;Jc) 

Modalldilde:Apolo Técnico em Extensao no Pais -ATP 
Ntvei:B 
Duraçio: 36 Meses 
a..atldade: 1 

BOLSADE CURTADURAÇ.fo 

I 

Modalidade: Estágio/Treinamento - BEP 
Dwaçlo: 20 Dias 
Quantidade: 1 

Tenhcf ciênçia: 

a) de que O prazo para utilizaçlo dos recursos financeiros começa a vigorar a partir da data da aSSinatura deste rermo dekeltiJçlo, . 
pelo perlodo constante na Chamada cooespondente; e 

b) das disposições legais e procedimentos para a adequada utilização de recursos financeiros e a correta prestaçao de contas 
(Manual de Utilização de Recursos Rnanceiros e Prestaçao de Contas). 

1. DACONCESS.io: 

1;1,)1() aceliar o apolo financeiro, o BENEFICLÁRIO declara formaknente: 

a) dedicar-se às atividades pertinentes à proposta aprovada; 
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b) observar o disposto nas Leis n" 8.666193 e n" 10.973104, nos Decretos n" 93.872/86 e n" 5.563105 e na Lei n° 8.1.12190; no'qtje 
cot.lber, bem como os demais instrumentos legais pertilentes; 

c) conhecer o Protocolo de Cooperaç«/o Técnica finnado entre a instltulçlo de execuÇAo do projeto/plano de tnibal1o e o CNPq. 
publicado no Diério Oficial da União; t · · 
d) ~e cumprir as exigências ~Chamada à qual a proposta está relacionada, como também as normas do CI'Pq, ora el'i1 . 
validade, relativas à modalidade de ap6\lo financeiro aprovado, ciente que a eventual mudança dessas normas nlo afeta, altera ou 
Incide sobre o presente documento, eXceto quando proposta pelo CNPq e fonnalmente acella pelo BENEFICIÁRIO; · 

e) possuir anuência formal da Instituição de execução do projeto/plano de trabalho, seja sob a forma de vklculo empregatlCio ou 
funcional ou, na ausência deste, sob a forma de declaração de autoridade institucional competente, segundo modelo dlsponlvel na 
péglna do CNPq na ~· 

f) dispor das autorlzaçOes legais cablveis de instituições como k'lstituto BrasDelro de Meio Ambiente - BNJA, Fundação do Nacional 
do lnélio - FUNAI, Comitê de Etlca na Pesquisa- CEP, Comissão Nacional de Ética em Pesquisa- CONEP, das Comlssoes de Ética 
em· pesquisa com animais, Comissão Nacional de Energia Nuclear- CNEN e outras, no caso em que a natureza do projeto, as 
exigir; 

g) manter os documentos referidos nas alileas "e" e "f' em seu poder até cinco anos após a aprovação final das contas do CNPq 
pelo Tribunal de Contas da União, não sendo necessária sua remessa ao CNPq; 

h) ter ciência de que esta declaração é feita sob pena da incidência nos artigos 297-299 do Código Penal Brasj!ejro 'sobre a 
falsificação de documento público e falsidade ideológica, respectivamente; e 

I) estar ciente que o prazo para utilização dos recursos financeiros começa a vigorar a partir da data da assinatura do Termo de 
Aceitação, pelo perlodo constante na Chamada correspondente, devendo ser aplicados exclusivamente para a proposta apn:jvada. 

1.2. O BENEFICIÁRIO compromete-se, ainda, a: 

a) responsabilizar-se pela adequada implementaçao e aplicação dos recursos financeiros aJjrOvados, atendendo aos aspectos 
nonnatlvos definidos para a(s) modalidade(&) concedida(s), podendo estar previsto apenas recursos de capital e custeio, como 
também recursos para bolsas; 

b) utilizar os recursos financeiros em acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos no ManUal de Utlllzaç!o de Recursos 
Anancelros é Prestaçao de Contas ; 

c) aisumir todas as obrlgaçOes legais decorrentes de contratações eventuais riecessérias à cOn&ecuçao do objeto, nAo tendo tais 
oo 1b atações qualquer VÍ'ICulo com o CNPq; 

d) api'esentar, nos prazos que lhe forem determinados, informações ou documentos referentes tanto ao desenvoMmento quantO ê 
conclusão do projeto ou plano de trabalho aprovado; 

e) se necessárias, propor alterações ao projeto/plano de trabalho, sujeitas à prévia análise e autorização do CNPq, e de entidade co-
financiadora quando for o ceso, desde que nao se altere o objeto do projeto/plano de trabalho, e nAo implique remanejamento da · 
despesas entre rubricas (capital para custeio e vice-versa); 

f) permitir e facUltar ao CNPq o acesso aos locais de execução do projeto/plano de trabalho o exame da documentaç!o produzida e 
a vistoria dos bens adquiridos; ' · 

g) apresentar o relatório técnico final das atividades desenvolvidas em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do 
projeto/plano de trabalho, via Plataforma Carlos Chagas; 

h) apresentar a prestação de contas financeira em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do projeto/plano de trabalho, 
em conformidade com o disposto no Manual de Utilização de Recursos Anancelros e Prestaçao de Contas via Platafónila Carlos 
Chagas; e · ' 

i) s~ necessário, solicitar prorrogaçao de prazo de execução do projeto/plano de trabalho, via Plataforma Carlos Chagas no prazo 
minimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência. · ' 

1.3. É vedado 

a) utilizar o recurso financeiro para fins distintos dos aprovados originalmente na proposta, sendo permitidas despesas 
exclusivamente com itens financiáveis estabelecidos nas nonnas de bolsas e auxllios individuais do CNPq, convênios e/ou 
Chamadas; 

b) transferir a terceiros as obrigações assumidas sem prévia autorização do CNPq; 

c) executar despesas em data anterior à vigência do beneficio; e 

d) efetuar pagamento em data posterior à vigência do beneficio, salvo se expressamente autorizado pela autoridade competente do 
CNPq e desde que o fàto gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do Termo de Aceitação. Despesas realizadas fora do 
prazo de apiicaçao dos recursos serao glosadas. · 

2. DAGUPRDAE DO)IÇ.lo DOS BENS 
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2.1. O BENEFJCIARIO e a instituição de execução do projeto responcterao pela manutençAo do bem em perfeito estado de 
conservaçao e funcionamento. 

2.2. Em caso de roubo, furto ou outro sinistro envolvendo o bem, o BENEFJCIARIO ou a lns~içao de execuçao do projeto, ap6s .a 
adoçAo das medidas cabiveis, deverá comunicar imediatamente o fato ao CNPq, por escrito, juntamente com a justificativa e a proVá 
de suas causas, anexando cópia autentic:ada da Ocorrência Policial, se for o caso. 

I 

2.3. É vedada a transferência dos bens para outro local ou estabelecimento, sem prévia e expressa autorlzaçlo do CJ'.Pq. Todas as 
despesas decorrentes da transferência dos bens e os eventuais danos causados correrão por conta e risco do BENEFJCIARIO e da 
lnstltulçAo de execuçlo do projeto. 

2.4. AdoaçAo dos bens patrimoniais adquiridos com apolo financeiro do CNPq deverá ser efetuada conforme estabelecido ein norma 
especllca e com o disposto no Protocolo de Cooperação Técnica. 

3. DAPROPRIEDADE INTELECTUAL/ CRUIÇ.io PROTEGIDA 

Caso os resultados dÓ projeto ou o relatório em si venham a ter valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de um produto 
ou método envolvendo o estabelecimento de uma patente, a troca de informações e a reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-ao 
de acordo com o estabelecido na Lei de ttovação, n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto no 5.563, de 11 
de outubro de 2005 e pela RN-01312008. 

4. DAS PUBUCJ!ÇOES E DIWLGIÇ.ÕO 

4.1. Traballos publicados e sua divulgação, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer veiculo, de resultados obtidos com 
recursos do projeto, deverão, obrigatoriamente, no Idioma da divulgação, fazer menção expressa ao apoio recebido do Conselho 
Nacional de DesenvoMmento Científico e Tecnológico - CNPq - Brasil, bem como mencionar quaisquer outras entidades/órgãos 
financladores, especialmente aqueles que participaram no apoio do projeto em conjunto com o CNPq. 

4.2. M:lterial de áMJigação de eventos, impressos em geral, publicações e a publicidade relativa a eles, de trabalhos e~ 
apoiadas ou financiadas pelo CNPq, deverAo trazer a logomarca deste em lugar vis Mil, de fácU ldentlficaçlo em escala e tamanho 
proporcionais à área de leitura. Esclarecimentos a respeito e os padrões a observar devem ser objeto de consulta prévia junto à área· 
de comunicaçlo social do CI'Pq (comunlcacao@cnpq.br). · 

4.2.1. Os mesmos materiais de divulgaçio de eventos, impressos em geral, publicações e a publicidade relativa a eles deve('iO 
trazer a Jogomarca de outras entldades/órgaos financladores, em lugar vislvel, de fácil Identificação, e em escala e tamanho . 
. propOI'clonals à érea de leitura. (NR) 

4.3. As aç6e8 publicitárias atinentes a propostas financiadas com recursos da lklllo deverão observar rigorosamente as dispóslções 
contidas no § 1° do art. 37 da Constituiçlo Federal, como também aquelas consignadas em Instrução Nomiatlva da Sécretar1a de . 
ComUIÍICaÇAO de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República. 

5. DADESIST~E SUSPENs.io 

5.1. Ouando o BENEFCIARIO desistir da execução do projeto/plano de trabalho, antes do seu inicio, os recursos serto.devolvidos 
ao CNPq, com justificatiVa plauslvel da desistência, no prazo de 30 {binta) dias de seu recebimento. Anlo observência deSse prazo 
Implicará a correçlo do valor originalmente concedido, na forma da legislação aplicével aos débitos da Fazenda Nacion&l. 

5.2. o BENEFJCIARIO deverá comunicar formalmente ao CNPq qualquer descontinuidade do plano de trabalho ou do projeto de 
pesquisa, acompanhada da devida justificativa. No prazo de 30 {trinta) dias da comunlcaçao ela descontinuidade, deverlo ser 
apresentados o relatório técnico e a prestaçao de contas, como também deverá ser devolvido ao CNPq eventual saldo financéiro. A 
nAo observêncla desse prazo implicará a correção do valor originalmente concedido, na forma da legislaçlo apJicáveJ aos débitoS da 
Fazenda Nacional. · · · · · 

5.3. Aliberaçio dos recursos do apoio financeiro ao projeto/plano de trabalho, bem como de quaisquer outrOs beneflclo8 aprovados 
pelo CNPq, será suspensa quando ocorrer uma das seguintes impropriedades, constatada, inclusive, por procedimentos de 
flscalizaçAo realizados pelo CNPq, Mnlstério da Ciência e Tecnologia - MCT, Secretaria Federal de Controle ntemo - SFCI ou 
Tribunal de Contàs da União - TCU: 

a) nAo comprovação da utilização adequada da parcela anteriormente recebida, na forma da legislaçao pertinente, quando sólicitad8; 

b) 'JerificaçAo de desvio de finalidade na utilizaçlodos recursos ou dos bens patrimoniais adquiridos no projeto; 

c) atrasos rlêo justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas no projetcYpianc) de trabalho; e 

d) quando for descumprida qualquer condição deste instrumento. 

5.3.1. A suspensão dos beneficios persistirá até a correção da causa verificada. 

5.4. O BENEFJCIARIO, cuja prestação de contas e relatório técnico final do projeto/plano de tr.abalho, com vlgincia exptr8da não 
forem aprovados, será considerado Inadimplente e terá suspenso o pagamento de projetoslplanOS ele trabalho, vigentes, bém como 
a concesslo ele ~ modalidades de apoio, sem prejulzo ele outras medidas julgadas necesSárias pelo CI\Pq e preyist&$ na -~· · 
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8. DAS DISPOSIÇOEs FINAIS 

8.1. /tl6 presentes condições gerais ref~-se a proposta a ser financiada com recursos do CNPq. Se financiada com recursos de 
outras fontes. poderio prevalecer disposições específicas constantes em Chamadas, Convênios e outros regulamentos pertinentes. 

6.2. o Termo de Al:(eitaçlo só será válido na vigência do Protocolo de Cooperaçlo Técnica firmado entre o CI'Pq e a instltulçao de . 
execuçlo do projeb'plano de trabalho, {ndlcada pelo proponente na solcitaçao. 

6.3. O apolo financeiro aprovado pelo CNPq não gera vilculo de qualquer natureza ou relação de trabalho, constituindo doaçlo com 
encargos feita ao BENEFJCIARJO. 

6.4. o pessoal envolvido na execução do projeto/plano de trabalho, nao possuirá vilculo de qualquer natureza com o CNPq e deste 
não poderá demandar quaisquer pagamentos, sendo estes de inteira responsabifldade do BENEFJCIARJOtnstitulçAo de execução do · 
projeto/plano de trabatlo, que o tiver empregado na sua execução. 

6.4.1. Se eventualmente o CNPq for demandado pelo pessoal utilizado nos trabalhos, o BENEFICIÁRIO e a instituição de execução 
do projeto/plano de traballo, o ressarcirão das despesas que em decorrência realizar, atualizadas monetariamente. 

6.5. O processo somente será encerrado após as aprovações do relatório técnico final e da prestação de contas e desde que 
cumpridas todas as condiçOes previstas neste instrumento e nas normas aplicáveis. 

6.6. O descumprimento de qualquer condição constante deste instrumento e a inobservância de dispositivos legais aplicáveis 
implicará o encerramento imediato do apoio financeiro aprovado e obrigará o BENEFICIÁRIO a reSsarcir integralmente o CNPq de · 
todas as despesas realizadas, atualizadas nos termos da legislação, sem prejulzo da aplicação de penalidades cablveis. 

6.6.1. A recusa ou omissão do BENEFII:;IARIO, quanto ao ressarcimento de que trata este item, ensejará a consequente abertura de 
tomada de Contas especial e a decorrente Inscrição do BENEFJCJ.ÁRJO e do débito no Cadastro de hadimplência nstituclonal· 
CM>N e do Tesouro Nacional. 

6.7. O BENEFJCLÁRIO reconhece que ao CNPq compete exercer a autoridade normativa de controle e fiscalização sobre a exécuçào 
do projeto/plano de traballo, bem como assumir ou transferir a responsabUidade pela mesma, no caso da paralisaçAo ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das atividades. 

7.ACEITE 

Declaro ainda que li e aceitei integralmente os termos deste documento, comprometendo-me a cumpri-los fielmente, não podendo, 
em nenhuma hipótese, deles alegar desconhecimento. 

Tenno de aceitaçiío llifistrado eletJoricamerte por meio da irtemet jtrto ao a.pq, pelo agerie receçtor 1Q0.2.22(srv258.cnpq.br), ·met:~srte uso 
de serhB pessoel oo Bensflciitio em 1311212013, orignárío oo llÚ7lero IP 200. 130.33. 73(200.130.33. 73) e rúnero de catrrie 
285025062850250238762fJ310.32fXXJ8 

Peta visusllzar 6Ste doci.ITIBf"to I1C1VBI71flfte ou o PDF assinado clçjtelmente, acesse: http://efamento.cflX1.bdefomertoltenno? 
~5821. 
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